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Exmo. Sr. Presidente

Estado do Rio Grande do Sul

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO GRANDE

rof ntse
oPT

Justificatúa: As disposições do Docum Circular ne OO1/2020, publicado no dia 13 de abril de

2020 já encontram-se em vigor e tem como objetúo reduzir indicadores de despesa, diminuindo o

número de horas em que o trabalhador permanece em sobreaviso, ou seja, diminuindo o tempo em

que o funcionário fica à dbposição para atender possíveis avarias, contradizendo a própria

publicidade da Companhia de ser uma empresa que presta serviços 24 horas

A vêreadora que abako assina requer, após ouvitla a casa na foÍma regimental
qr. 

" supã.intendênc kr Regional sul - suRs_uL da companhia Riogr,andensê de

i.n."-.r,io - CORSAN, .evotue o Documento Circular ne OOU2O2O, publkado no dia

13 de abril de 2O2O, que tratã da redução do horário de atendimento por sobreaviso,
bem como adote maneiras de manter equipes Plantonistãs para a cobertura total de

serviços durante às 24 horas do db'

A Su perintendência Regional sul foi a Única em todo o Estado a adotar restriçôes na jornada de

coÉãrtura àa prestaçãõ de serviço. De acordo com o SINDIÁGUA, em determinados horários, se

estourar um cano, iede ou quaàro que seja, ficará para outro dia o conserto, pois não teriam

funcionários à dbpos(ão para estes serviços. AÉm da possível falta d'água, a população vai ver

água escorrendo em forma de desperdkio.

Tal medida causa prejuízos à comunidade, criando brechas, em que não haverá ninguem. obrigado

ha atender os possíveis vazamentos ou desabastecimentos, além dos desperdtios d'água nos

horários em que náo houver equipes plantonbtas. lsso poderá causar precarização dos serviços
prestados peia CORSAN em Camaquã, o que contribuirá para a defesa da prúatização do

ianeamento básico, que deveria ser considerado um bem comum, de qualirjade e de acesso da

população.
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No de
orde
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Nome dos Vereadores Favorável Abstenção

01
rb

ANDRÉA WESTPHAL - TIA DEIA I
03 LAURINHA

04 FILIPE BRANCO À\rheht
I

06 cr-Áuoto costn I

UI eeNlro MernLúncrco I
08

I
09 I
10 LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

r [ursht
11 ROVAM CASTRO (

CHARLES SARAIVA I
JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA I

L4 GIOVANI MORALLES
I

15 RAFAEL CERONI I

16 I
L7 JAIR RIZZO rUbjtd

ülu [rr.r18 JOAO DA BARRA

19 ANDRE BATATINHA
.,

I

20 REPOLHINHO , [J,"Pnh
2L

RESULTADO t5

DATA:_l$t l0L/2020.

ASSESSORIA JU OE PLENARIO

Contra

vavÁ

02

I

05 DE LIMA

PROFESSORA DENTSE MARQUES

EDINHO

72

13

RocÉRro corues

I
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